
INDICAÇÃO Nº 17/2025 

Senhor Presidente,

Ementa: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. º
Célio José Ferraz a necessidade de reparo na calçada e no bueiro
localizados na Rua Professor Luiz Vianna do lado do Clube
Recreativo Guararense.

 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições

legais conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa e pela

Lei Orgânica do Município, submete à apreciação do Plenário a

presente INDICAÇÃO para que, após os trâmites regimentais, seja

encaminhado ao Poder Executivo o pedido de providências junto ao

setor competente, ou seja, para a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo para realizar o reparo da calçada e do bueiro danificados

no endereço supracitado.

 

JUSTIFICATIVA
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A presente indicação se faz necessária em virtude das péssimas

condições em que se encontram a calçada e o bueiro no local indicado.

Sabemos que tais deformações estão causando transtornos

significativos aos motoristas, resultando em danos matérias aos

veículos, principalmente em caminhões que trafegam no local.

A calçada danificada é de uma casa dificulta ou impede o

tráfego seguro de pedestres, especialmente crianças, idosos e pessoas

com deficiência, que são obrigados a utilizar a pista de rolamento,

dividindo espaço com os veículos e colocando suas vidas em risco,

sendo que a proprietária da casa da referida calçada veio a óbito há

muito tempo. Segue imagens em anexo.

Diante do exposto, e considerando que a manutenção das vias

públicas é de responsabilidade do Poder Executivo, solicito urgência

no atendimento desta indicação, visando garantir a segurança, o bem-

estar e o direito de ir e vir da população.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Guarará, 3 de novembro de 2025.
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LUANA DA SILVA PIRES MACHADO
2° Secretária

Vereadora - SOLIDARIEDADE

Câmara Municipal de Guarará - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Praça do Divino, nº: 54, 36606-000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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